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Parecer nº 314/2022 CEC/RS

 

P r o j e t o  “ ARTE
GAÚCHA - FANDANGOS”.

 

Arte Gaúcha Fandangos   

   

   

QUESITO  NOTA

Dimensão simbólica  5

 Conceituação temática 3

 Originalidade e inovação estética 2

Dimensão cidadã  4

 Pluralidade, acessibilidade e inclusão 2

 Democratização do acesso / gratuidade 2

Dimensão econômica  4

 Distribuição dos valores 3

 Investimento local / próprio 1

Viabilidade  1

Relevância  3

Oportunidade  2
   

Nota de Prioridade  3,83

   

Projeto relevante por sua dimensão simbólica; notadamente a capacidade de revisitar o folclore e a tradição
musical gaúcha de maneira sofisticada e acessível. A proponente, contudo, não apresentou cartas de
intenção de patrocínio e, em seu histórico, não consta haver conseguido realizar nenhum de seus projetos
aprovados na LIC-RS, o que compromete a nota de viabilidade do projeto e, consequentemente, sua
oportunidade.

Aprovado por unanimidade em 12
/08/2022   

Comissão Especial de Avaliação 1  

 

Em conclusão, o projeto “ARTE GAÚCHA - FANDANGOS” é recomendado para financiamento
público, em razão de seu mérito cultural, relevância e oportunidade, podendo captar até R$
322.740,00 (trezentos e vinte e dois mil, setecentos e quarenta reais ) junto ao Sistema Integrado de
Apoio e Fomento à Cultura.

 

Porto Alegre, 12 de agosto de 2022.


